
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFUA 
PROJETO DE LEI JI 07/911 de 20 de maio de 1. 991. 

DJ.epÕe sobn a admieeâo de pessoal t•a 
porário, por teço deternd.nado. pnna 
to no art;igo 37 inoiao IX 4a oonatituJ.. 
oão lederal. 

AC BA MURIOIP. L. DE 
.. guinte Lei a 

, ••tatul e eu sanciono a • 

Arte li• A adm1n1etraoão munic1pal ·po4ez4 a4m1tir ' 
~ pe..,8 oal temporário, por teço det rmlna4o, para atender neoeseic1a-

de de ezo poional in'Mnaee p6blloo1 de oontom14ade ooa o a.rti&O' 
~ ' 

37t IX. 4a Consti-tuioao Jtederal, ,noa caaoe dea . 
t - ttVidad.e ele aa~. de ensino, ultura • de eanea 

mentol . 
II - Obzias • aer'f'içoe •speoializadoa • 4• •naenhar4.a , 

~ ~ 

quando for.a •xi doa por urgenoia do eçn•D41mento ou oonnn101 
III • ttVidadea Operaoionaiat exceto de port ria• 

§ 11 .. Aa oontziataçõea de que trata o •oa.put" de• • 
arii&Ot eel'âo autorizactaa ptlo ohete do der executivo, em 4eapa­
oho fundamentado, onde cleolal'e a necessidade de int•r.soe ~Úbli • 
aiJ• a man1feetação do orsão envolVido tendo como liJl:l'be max1mo • 
~ (Vinte por cento) do total c!a lotação ftxa4a para o r.apeot1TO 
quadrO de oargoa de provimento efetivo. 

· § 2• - A oontrataoão não poderá ul trapas.,.r o ano i• 
n1. permitida a nnovaoão por maia - pet:l.odo, nio auperior a do­
.. •••• ouo pereiataa oa motivos orig1narioa 4o ato. 

§ 3t .. O •l'rio dos ••rvi40rea contratados noe ter -
mo• de ta 1At11 não poderát em hipSte .. alB'lla eer avperior aqU1l• ' 

~ . . Pa&O ao :tunoionãr1o q\11 exerga oargo análogo no quadro de peeeoal ' 
do auniofpto . 

§ 41 - Et•t1va4a a contrataoão autorizada por ••ta ' 
Lei, o Prefeito enoam1nhaft o respectivo contrato ao tr:l'bl:mal de ' 
oontaa doe munioip1oa• para cadaat~nto. 

re. 2• .. Aa oontrataooee autoriladaa no artigo ante­
rior, não serão pezm:t.tidu q: n4o• por tuno3ea dlopa exietaa 1 

oan414atoa apx-on,doa em oonourao pdblloo. 
rt. 31 - Ae fim4&0Õ•• • autarquias eatão autorisa4a1 

a p~oeder oontrataoão de pessoal, na forma eatabeleoida naata Lei 
An. 41 - Oa 41nitoa ob1"igaOÕ•• 4o peeeoal oontra­

tado na forma deeta lei1 eerão regula•ntadoa em •atatuto pi&prio. 
• 51 • Eata Lei ent~ em. Vigor !la data de .,. PJ! 

- - -blicaoao, revoga4ae aa diapoaiooea em contrário 
OabiJlete do Prefeito Municipal de Atwl. ao1 20 4• ' 

maio da 1. 991. 

> Ao 
~( 9 ti...~ 

iPIº ~ r 
..f""' A. o . ,,, -"' 

tf) • " Lr,Í(J t. !I' • . 
• ' 2 'd.·,. " ' JAOY 

l>nte1 


